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Portaria CIB/SP nº 19, de 18 de abril de 2023. 

 

                                                Pactuar os Planos de Providências e os Plano de Apoio da 

                  DRADS/GSPN-Guarulhos, inseridos no SIGSUAS,       

referentes ao município de Guarulhos. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo - CIB//SP, em reunião plenária ordinária, 

realizada em 18 de abril de 2023, dando cumprimento às suas atribuições definidas no 

Regimento Interno e em consonância com a Resolução CIT 05, de 03-05-2010 e a portaria 

CIB//SPCIB//SP 13 ,de 30-11-2011, que acompanha o fluxo, procedimento e 

responsabilidade para a superação das dificuldades apontadas no Censo /SUAS; 

 

Considerando a Resolução 08, de 14-07-2010, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT, que 

estabelece os fluxos, procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento da gestão e 

dos serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

 

Considerando a Portaria 09, de 18-10-2017, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de 

São Paulo -CIB//SP, que pactua novos procedimentos para os Planos de Providências dos 

municípios e os Planos de Apoio do Estado que serão inseridos no Sistema de Informações 

para Gestão do SUAS-SIGSUAS a partir de 01/01/2018; 

 

Considerando a Deliberação 25, de 31-10-2017, do Conselho Estadual de Assistência Social 

de São Paulo - CONSEAS, que dispõe sobre a implantação do SIGSUAS no âmbito do 

Estado de São Paulo. 

 

 DECIDE: 

 

Artigo 1º - Pactuar os Planos de Providências do município de Guarulhos: 

 

CRAS ESTRUTURA FÍSICA   

9065/2023 - Acácio - ausência de acessibilidade no banheiro do usuário. 

9067/2023 - Itapegica - adequação de acessibilidade (banheiros e entrada do equipamento) e 

sala compartilhada entre a recepção e a entrevista do CadUnico; 

9074/23 - Ponte Alta - ausência de placa de identificação, superação parcial; 

9066/2023 - Centenário – adequação da acessibilidade e sala de atendimento que guarde 

sigilo; 

8988/2018 - Santos Dumont – ausência de duas salas de atendimento que assegurem sigilo; 

9071/2023 - Sítio dos Morros: - ausência de placa de identificação; 
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CRAS - RECURSOS HUMANOS 

8971/2018 - Acácio - ausência de um técnico de nível superior; 

8974/2018 - Cumbica - ausência de dois técnicos de nível superior; 

8977/2018 - Marcos Freire - ausência de um assistente social e um técnico de nível superior - 

superação parcial; 

8978/2018 -Ponte Alta -ausência de dois técnicos de nível superior; 

8980/2018 - Santos Dumont – ausência de dois técnicos de nível superior; 

8976/2018 - Nova Cidade - ausência de um técnico nível superior e um assistente social – 

superação parcial; 

8972/2018 - Centenário - ausência de um técnico nível superior e um psicólogo - superação 

parcial; 

8982/2018 – Sítio dos Morros - ausência de um psicólogo - superação parcial; 

8973/2018 - Centro - ausência de um técnico de nível superior - superação parcial; 

8975/2018 - Itapegica - ausência de um técnico de nível superior; 

8979/2018 - Presidente Dutra – ausência de um técnico de nível superior e dois assistentes 

sociais; 

8981/2018 - São João - ausência de um técnico de nível superior e um psicólogo; 

8976/2018 - Nova Cidade –ausência de um técnico de nível superior e 1 assistente social – 

superação parcial; 

8972/2018 - Centenário - ausência de um técnico de nível superior e 1 psicóloga – superação 

parcial; 

8982/2018 - Sítio dos Morros - ausência de um psicólogo - superação parcial; 

 

CREAS - ESTRUTURA FISICA 

9078/2023 - Sítio dos Morros: - ausência de placa de identificação; 

 

CENTRO POP I - ESTRUTURA FÍSICA 

9073/2023 - Gopouva - ausência placa de identificação, reforma do banheiro masculino e 

rampa no banheiro feminino (acessibilidade); 

 

CREAS - RECURSOS HUMANOS 

8983/2018 - Ponte Grande - ausência de 1 técnico de nível superior e 1 advogado. Foi inserida 

nova situação que a substituiu, de número 9075/2023; 

9075/2023 Ponte Grande - ausência de 1 psicólogo e 1 advogado; 

9076/2023 - Marcos Freire: - ausência de 1 psicólogo e 1 advogado. 

9077/2023 - Sitio dos Morros - ausência de 1 psicólogo e 1adgovado  

8984/2018 - Sítio dos Morros- ausência de dois técnicos de nível superior e 1 advogado. Nova 

situação (9077/2023) foi criada para substituir; 
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Artigo 2º - Pactuou a superação da estrutura física das seguintes situações: 8986/2018 

Cumbica; 8987/2018 Santos Dumont e 8989/2018 CREAS Ponte Grande; 

 

Artigo 3º - Pactuou a superação da inadequação em Recursos Humanos 8985/2018, CRAS 

Ponte Grande de 1 técnico de nível médio; 

 

Artigo 4º - Pactuou os pareceres equivocados do CMAS nas seguintes situações: 8973/2018 

Centro, 8977/2018-Marco Freire, 8979/2018-Presidente Dutra;8981/2018-São João; 

8976/2018- Nova Cidade; e 8982/2018-Sítio dos Morros, 8986/2018-Cumbica , 8988/2018 e 

8987/2018-Santos Dumont, 8972/2018-Centenário, 8982/2018-Sítio dos Morros, 8984/2018 -

Sítio dos Morros, que retornará ao COMAS para as devidas alterações. 

 

Artigo 5º- Pactuou a recomendação à prefeitura municipal de Guarulhos a criação de cargo 

específico para o profissional de direito, bem como sua contratação através de concurso 

público para os equipamentos CREAS, como consta nas situações 8983/2018, 9075/2023, 

9076/2023, 9077/2023 e 8984/2018; 

 

Artigo 6° - Pactuou os prazos inseridos nos Planos de Providencias para a superação das 

inadequações indicadas no SIG/ SUAS até 31 de dezembro de 2023; 

 

Artigo 7º - Pactuou os Planos de Apoio, da Diretoria Regional de Guarulhos; 

 

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação; 


